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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 9 de Abril de 2021, às 15:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE TUNAPOLIS - PREFEITURA               , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  2164/2021, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  77/2021, Licitação nº 16/2021 - DL, na modalidade de Dispensa de

Licitação p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

A presente dispensa de licitação tem por objeto a aquisição de moto bomba centrifuga submersa para abastecimento da água para a

população desta municipalidade.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

O legislador pátrio entendeu, conforme disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988 que, ressalvados os

casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   Como se

vê, inteligentemente o Legislador ressalvou as hipóteses em que o processo licitatório, por diversas razões poderia

não se mostrar viável.   Uma das hipóteses ressalvada por lei, conforme prescreveu ao art. 37, XXI da CF, contempla

situações emergenciais ou urgentes que possam colocar em risco pessoas ou bens.   A dispensa de licitação é

exceção à regra da obrigatoriedade de licitação, contida no art. 37, XXI da Constituição Federal, que também indicou a

possibilidade de afastamento da licitação em certas situações autorizadas pela lei. Vejamos:   "Art. 37. (...) XXI -

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."(grifamos).     Com base na ressalva à regra da licitação contida no dispositivo constitucional supracitado

a Lei Municipal nº 8.666/1993 trouxe, em seu art. 24, a descrição de diversos casos onde a licitação poderia ser

dispensada, verificando-se no seu inciso IV a seguinte redação:   "IV - nos casos de emergência ou de calamidade

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos". (grifamos).     Eis, pois,

os dispositivos legais autorizadores da contratação direta, com dispensa de licitação, sempre que caracterizada a

urgência do atendimento e sem perder de vista o interesse público.    Assim, coadunando os fatos com as razões de

direito acima estampadas, não resta dúvida de estar-se diante de uma legítima situação que suscita a dispensa de

licitação.

Item

Participante:

Especificação

10262

-

CONSTRUTECH SOLUCOES LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Conjunto moto-bomba centrifuga submersível, de potência

de 7,5cv, trifásica 380v, 60Hz, vazão mínima de 50.000

litros/hora, recalque de saída de 3”, considerando altura

manométrica total DE 22 m.c.a., com flange/curva de

acoplamento e anel de apoio tripé para base.

UN 1,00  

0,0000

13.842,00    13.842,00   

Total do Participante -------->

13.842,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

13.842,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 Jackson Scherer

Sheila Inês Bieger

Elisandro Both

Juliana Sheren

Edison Bieger

Tunápolis,  9  de  Abril  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Auxiliar de contabilidade

 - ........................................ - Motorista Veículos Passageiros

 - ........................................ - Diretora Adj. de Departamento

 - ........................................ - Agente Administrativo


